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CONTRATO N". 2025.,10,14.14 .PMUSEURB ú
o

strumento de ht ato administratiro de prestação de

SE lebram errtre si, r e urr lado a Prefeitura
Municipal de lguatu-(;e, atra /és Ca Secretaria de
Desenvolvimento Urbarro e, d( out o lado, a empresa

S J DA SILVA, para o firr que a ;egu r declaram

A Preíeitura lVlunicipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da li-.cretarir de Desenvolvimento

Urbano, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll,6:,50:-005, irscritr no CNPJ sob o

n" 07 8'10 468/000'1 -90, neste ato representada pelo senhor Joefferson Abrão Per: ira Silvi , Se :retário l\,4unicipal

de Desenvolvimento Urbano, inscrito no CPF sob o n". 052.685.223-29, daqri por dante denominada de

'CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na A! Sabinc Ant rnes da Silva N0:

40, Galpão 05, Baino: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 2[i 384,99 y0001-39, neste ato,

representada pelo senhor Sebastião José da Silva, Empresáno lndividua, ir;crito nr Ct)F/l\4F sob o no,

716 486.583-34, daqui por diante denominada de "CONTRATADA", em conÍorr"idade om (, que preceitua a

Lei no 14 133, de 0110412021e suas alteraçóes e, regular-se-á pelas suas cláusu irs e pel:s preceitosde direito
público e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral Cos :ontratcs e es disposições de

direito privado, suyeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e cold((ies a sr guir ajustadas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA- DO OBJETO
{arl 92 rncso daLern" 14133 dê 01/04/2021)

1 .1- Registro de Preços para contrataçâo de empresa especializada para serviçosr de refo ma o recuperação de

mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrativirs (secr darias) da Prefeitura

l,/unicipal de lguatu/Ce, conforme especiílcações constantes no termo de reíer(r rcia, ar exo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito:osse.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(an 9i. rncso ll da Le n" 14 133 deA1n4l2A21)

2 1- 0 presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo cle licita;áo ra modalidade de

PREGÃo ELETRÔNlC0 N". PE/SRP.2025.09.05.01.-PMI/DIVERSAS, devidamerrte homr logado pela autoridade

competente, e Íoi instruido com fundamento na Lei no. 14.133, de 01104120i.1 e suas aleraçôes posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de conkÍrto ir depen( entê de transcriçáo.

cúusutá TERCE|RA - DA LEGTSLAÇÃo ApLtcÁvEL Ao CoNTRATo
(aí 92 rncisô da Lein' 14 133. de 01i04/2021)

3.1- 0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas nir Lei no. 14.133, de 0110412021

e, subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei no.8.078, de 11/l)9/1990 (Cóc igo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e principios gerais dos contratos, inclusive quantc aos cascs onissos,

cúusuLA QUARTA- D0 MoDELo DE EXECUÇÃo D0 oBJETo
(an !2 ncrso rV dâ Le no 14 133 oe 01i0412021)

4.1 A execução do obleto contratado daÊse-á conforme as necessidades das di\,orsas S,rcretarias da Prefejtura
N/unrcipal de lguatu/CE, mediante solicitação formal da unidade requisitante, observ)ndc-se as condições
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.
4 2 Os serviços de reforma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados de acordo com as especificaçoes
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor compet€,nte
4.3 A empresa contratada flcará responsável por:

4.3 1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos nr:cer;;ários à peíeita execução dos
servrç0s;

I
i
a



-,s É con'16

n

1

ul
o

84 tl
FL. R"

,t -\
RúsFlcA--'r-

ade, a retirada do
3

TGUATU

liário a ser reformado nos locais
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4.3.2. Rea izar, às suas expensas e sob sua respons
indicados pela Administração e a posterior entrega ens apos a e ução dos servrços, garantindo o

transporte adequado e seguro durante todo o processo;

4 3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respertando as ca

expressamente solicitado o contrár o;

sticas orig inais do mobiliário, salvo quando

4,3,4, Cumprir os prazos fixados em cada ordem de serviç0,

4,3.5. Submeter os serviços concluidos à vistoria e aprovação da unidade demandante, como condição para a

acertação e posterior pagamento.

CúUSUIT QUINTA- DO VALOR
(arl 92 inciso V datein0 14 133,de01/04i2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste conkato, o valor global de R$

6,1 1 1,60 (seis mil cento e onze reais e sessenta centavos), conforme planilha abaixo:

GRUPO DE ITENS 01

(Âmpla Participaçào)

=
E EsPEc FrcAÇÂo e2

ó 2
o

ãE <o

SERVIÇO OE REPARO RECUPERAÇÀo E ADAPTAÇÂo DE BIRÔS 1 GAVEÍA DE I\4ADE RA co|\,4

REVESTII/ENTO EM FORMIcA E ESTRUTURA OE FERRo IVEDINDo 1 20 x 80 x 75 coiü TROCA

DE FECHADURA

É.

a a

É.

SERV Ço DE REPARo RECUPERÁÇÀo E ADAPTAÇÃo DE BIRÔS 2 GAVETAS DE IVIADÉIRA coIV
REVEST]MENTO EIV FORIM CA E ESTRUTURÂ DE FERRO ÍúEDINOO 1,20 X 80 X 75 COIú TROCA

DE FECI-IADURA

d
E

E

a

É.

SERV ÇO DE REPARo, RECUPERAÇÃo E AOAPTAÇÃo OE BIRÔS EM L co[4 2 GAVEÍAS oE
MADELRA COIú REVESTIIIIENTO EI,l FÔRI4ICA E ESTRUTURI OE FERRO, COIII TROCA DE

FECHADURA

a a

SERVIÇO DE REPARO RECUP:RAÇÃo E ADÁPTAÇÃo DE IVESA OE REUNIÃo REDONDÂ EÀ/

I\iIADEIRÂ COÀI REVESTIi'ENTO Ei,4 FÔR[4ICA E ESTRUTURA OE FERRO IíEDINDO
APROXIIVADAI\,,IENTE 90 CIV X 75

a. a.

SER o,, RECUPE RAÇÀo E ADAPTAÇÂo DE N/ESA DE REUN IÃo EIV IÚADE RÂ coM
REV F0RI\4 CA E ESIRUÍURA DE FERRO IVEoINDO APRoX|I4ADAiüENÍE 200 CI\4

x80 É.

a-

É.

SERV ÇO DE REPARO, RECUPERAÇ OE iíADE RA CONI IúED DÀS

APROXIIVADAS DÊ 3 OO X O,9O X O 80

a a
É.

SERVÇO DE REPARO, RECI,]PERAÇÃo E ADAPTAÇÃo DE GUICHÊS DE ATENDII,,4ENTo Ao
PUBLCO, DE MAOE RA COI\I REVESTIIVENTO E[4 IúDF ESTRUTURA I,4ETALICA GAVETAS E

CPU

a a

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÁO DE ARIVARIO DE ESCRTORO EIú

I\,IADElRA RESVETID0 EL,4 F0R[4lCA C0Í\,1TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS.
a

SERVIÇO DE REPARO REcUPEÇÁO EADAPTAÇÃO OE CADEIRA colv ASSENTO E ENCOSTO EI\,4

POL PROP IENO EASE EI\4 FERRO 4 PERNAS TIPO PALITO COIV SERVIÇO DE SOLDA E TROCA

OE PEÇAS

É.

a-

É

SERV ÇO DE REPARO, RECUPEÇÀC E ADAPÍAÇÃO DE CAOE RA ESTOFADA BASE ÊIú FÉRRO 4

PERNAS TIPO PALITO, COI\4 SERV ÇO DE ESTOFADO, SOLDA E ÍROCA DE PEÇAS

a a

SERV ÇO DE REPAqO RECLPEÇAO E ADAPTAÇÃO DE CADEIRA EI\,4 POL PROO .Ê\O COI\,{

EASE GIRATÔRÉ, co|!,4 sERVIÇO DE SoLDA E TROcA DE PEÇAS

a a

SERVIÇo DÊ REDARo REC-oEÇÀO E ADAPTAÇÁO 0E CADEIRA ESTOFADA C O\r BASE

GIRA-ÔR A co[,4 SERVIÇO DE IS-OFADO SoLDA E 
.RocA 

DE PEÇAS,
É

a

cí

Ro. Gullha.do Goríos de Aràúl0, srn', Eiplanada ll, lguâlu-Ce, CEP 63.50$0Os
CI{PJ - 07.810.,$ar000í.90 l Site: www.lguâtu.ce.gov.br I Fone: (88) 35aí.656i,
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SOI.DA :

SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÃO ESTOFADA 1

LUGARES, COÀ/ BASE ÉI\,I ESTRUTURA À,IETALICA, CO

TROCA OE PEÇAS

OFADO SOIDA :

SERVÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E AOAPTAÇÃO DE CÂOEIRA TIPO LONGARIN,\ EI/
POLIPROPILENO 3 LUGARES CO[.lI BASE EI\,4 ESTRUTURA IVETALICA, COIV SERVIÇO DE SOLDl
E TROCA DE PEÇAS

SERVIÇO DE REPARO. RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÃO OE CADEIRA TIPO LONGARIN,\ EIi
POL PROPILENO 4 LUGARES CO[4 BASE EI\4 ESTRUTURA IVETALICA COIú SERVIÇO DE SOLO,'

E TROCA DE PEÇAS

RS 6. i 11,60

5.2- No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deco rentrrs da execução do

objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pr,,,vidtrnciário;, fiscais e comerciais

incidentes taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cum[rimenk integral do objeto da

contratação;

5 3- 0 valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao conl"tacro dependerão dos
quantilativos efetivamente Íornecrdos;

5.4- São anexos a este inskumento e vinculam esta conkatação, tndependenlemtt rte de t ansr;nção:

5 4 1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contralz çá0, er r especial as cláusulas

especiíicas quanto a Íorma de execução do objeto;

5.4 2- 0 Edital da licitação que deconeu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada;

5 4 4-Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cúusuLA sExrA- Dos cRlTÉruos DE MED|ÇÃo E DE PAGAMENTo
(aí 92 rnciso V. da Le n" 14 133, de 01/04i202'l)

6.1- 0s serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena peb órgão tecet,edor;

6.2- A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um flscal d: contra o, cLrjo propósito, entre

outras atnbuições, será a conÍerência dos serviços com as especiÍicações cont(las na )rop)sta de preços da

conkatada Caso os serviços entreguês estêiam em desacordo com as especiÍi,:açi>es exigiJas, o Íiscal do contrato

rejeitaÍá o recebrmento dos mesmos;

6 3-0 recebimento dos serviços se fará em duas etapas:

6 3 1- Recebimento Provisóno, no ato da entrega dos serviços, para eÍeito de rr:rificaçio, n.ediânte Termo de

Recebimento Provisório;

6.3.2- Recebimento DeÍinitivo, após veriÍicação da qualidade e constatada as espe:iÍicaçôe s dor; serviços exigidas

no contrato, com conseqüenle aceitaçã0, mediante Termo de Recebimento Dt;flni: vo,

6 3.3'Caso não atenda as especiÍicaçÕes, a empresa contratada terá um prazo de 18 (qua entê e oito) horas para

substituiçáo dos serviços, sob pena de multa e demais cominaçôes contratuair; e lEgais pe lo não cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as aÇões penais cabiveis;

6.4- Recebida a Nota Fiscale dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos ierào e etuados mensalmente,

até o último dia útil do mês subsequente ao mês de reÍerência da parcela a pagEr, com r;laçáo às importâncias

constantesdesteserelativosaosserviçoseÍetivamenteprestadosnoperiodo,{srrÍasflscaisdevemseremitidas
em nome da Prefeitura lVunicipal de lguatu/CE, constando número da licitação, núr-ero do contrato, lote/item, para

Íins de rastreabilidade em estoque;
6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em r ue o ór 1ão contratante atestar
a execução do objeto do contratoi

6 6-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da c,rm[, ovaçãc da regulandade fiscal,

social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta ir:s sitio:i elelrônicos oÍiciais ou

à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei Federal no. 14.133, de0110412(21;
6.7- Havendo erro na apresenlação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à ( ontratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação lirancerr r perrdente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado atÉ quÉ a Cortratala providencie as

SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÃ
IUGARES. COM BASE EM ESTRUTURA lvlETALl

TROCA OE PEÇAS xo
OF

RIceogru rlFõ l6ucn
oüBÊR&oê€sr

D

DE RA T PO LON

cí

a a

a.
P

a-
P

a

PE/SRP N" 202s.00.06.

Roa GullhaÍdo Gomes dê Àraújo,
CNPJ - 07.81 0.468/0001-90 | Site br Foíe: (88) 358'1.6563

4ê, CEP 63.505{05

ntrato 3doíí

I



o
medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pa nto inrciaÊse-á

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Co te;

6 8- Será considerada data do pagamento o dia em que

8 4lj ú
a

tcA !
§

tida a

TGUATU

a comprovação da regularização

ordem bancária para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condiçôes
de habilitação exigidas no edita de licitação que decorrêu o presente contratoi

6,10- Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escrito,
paÍa que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

0 prazo poderá seÍ prorrogadc uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante,

6.'1 1- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realrzar consulta
para identificar possivel suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entrdade,
proibição de conkatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaçào
pertinente;

6.'í2- Náo havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade íiscal quanto à rnadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios peÍtinentes e necessàÍios
para garantir o recebimento de seus créditos;

6.'13- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa;

6.14- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0,
6 14.1- Será rescindido o contrato em execuçâo com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de

economrcidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente lustiÍcado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.'15,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz 1us ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,
ô.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma
íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data

do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmuia:

EIt/=lxNxVP.sendo:
E[.4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP.= Valor da paÍcela a ser paga

I : lndice de compensação financeiÍa = 0,000í 6438, assim apurado:

;=(TX) l=
(6 / 100) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉNMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(ad 92, nciso Vll da Le n". 14 133 de 010412421)

7.1- 0 objeto será recebido provisonamente, de Íorma sumária, no ato da entrega ou execuçâo, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçào
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍlcaÇóes constantes no Termo

de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,
independente de transcrição;
7.2- 0 objeto poderá ser rgeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especrflcações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da
aplicaçâo das penalidades;

7.3- 0 recebimento definltivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota íiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a veriÍlcação da qualidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado;
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7 .4- O üazo para recebimento deÍinitivo e

perÍodo, quando houver necessidade de d

7.5- No caso de controvérsia sobre a exe do obleto, qua dimensão e q"alidade deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei n0. 14.'133, de 01 2'1, comunica -se à empresa ;l rra emi ;são de Nota Fiscal no
que pertence à parcela incontroversa da exec para efeito de licuidirção e prgan]ento;

7.6- 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâLo dc objeto ou de saneamento da

nota flscal ou de instrumento de cobrança equivalente, venficadas pela Admir istnção durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os Íins do recebimento definitivc

7 7- O recebimento provisório ou deÍlnitivo não excluirá a responsabilidade civil pell sohde r e pela segurança dos

serviÇos nem a responsabilidade etim-proÍissional pela peíeita execuçáo do cont'rto

CúUSULA OITAVA- DO REÀJUSTAMENTO DE PREÇOS
(ad 92 incisos V daLe n" 14133 de 0110412021)

8.1- 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no praz(, d€ um ani), contado da data do

orçamento estimado constante do processo âdminiskativo que deu origem ao preriente ins trumento de contrato;

8.2- Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido da Contr lada, o i preços iniciais seráo

reajustâdos, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de [)cços c e l\,lercado - (|GP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidad:;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será cont;do a partir dos êfeitos

financeiros do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reajustamento, a COl. TRÁTANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando ir diferer;a c:nespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obril]atc, jamento, o(s) deÍinitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintD(s) ou Je q:alquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vier(em) a s er dderminado(s) pela

legislação entâo em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elellerão nr vo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento,

cúusurá NoNA - DA vGÊNcn E DA pRoRRocAçÃo
(arl 92 hqso Vll, da Lêi n' 11 133. do 01/M/2021)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a piutrr da lata la sua assinatura,
por 12 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contírua, r;om furlam,:nto no art. 36, do

decreto federal n" 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no Brt, 105 da l,ri fecleral no 14.133, de

01 de abril de 2021.

I í.1 O objeto a ser hcitado, pelo seu impacto institucional e com base nas just frcativa i acma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência comL m de d )ze rneses prevista na

Lei n' '14.133/2021.

9.2- A prorrogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçá0, por p lrte do tlesbr do Conkato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, slm .ase no histdrico de gestão do

contrato, nos princípios da manutençáo da necessidade, economrcidade e ocorlL nidade da c.ontrataçáo, e nos

demais âspectos que Íorem lulgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal drL autoridrrde competente, desde
que sejam preenchidos os rêquisitos abaixo enumerados de forma simultânea

9,2,1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por kês vezes ou me is;

9,2.3- l\,lanutenção do interesse pela Adminiskação no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogaçào contratual;
9,4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçao de terrro aditiv );

9.5- Nas eventuais prorrogaçÕes conhatuais, os custos não renováveis já pagos ou an ortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deveráo ser reduzidos ou €limirados ccmo condição para a

renovação;

lanâdâ I

,DIVER
alu.

Rúa Guilhardo Gomes d,E AÍâújo, s/
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nas sançóes de declaraçâo
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9.6- 0 contrato nâo poderá ser prorrogado quando a tiver sido

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍâtar
aplicaçã0.

poder público, servadas as abrangências de

9.7- O atraso inlustiÍicado na execuçâo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em

contratoi

9.8- 0s atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, náo seráo considerados como

inadimplemento contratual.

CúUSULA DÉCIMA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRREú I oespesl
(âd 92, inciso Vlll, da Le n" 14 133, de 01i04/2021)

10,1- As despesas deconentes da contratação correráo por conta da Dotação orçamentária sob a seguinte

rubrica 08,01 .16.452.0049.2.048 (lúanutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano); e

Elemento de Despesas n' 3.3.90.39.00 (0utros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequaçâo

orçamentária na lei lt4unicipal que estima a receita e Íixa a despesa do município de Iguatu, Estado do Ceará, para

o exercício Íinanceiro de 2025 e da outras providências, com recurso flnanceiro oriundo da Prefeitura de lguatu-
atr

CúUSULA DÉCHA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRp EGONÔMTo.FINANCEIRO
(ad 92, inciso Xl, da Le n" 14 133 dê01i04/2021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei no, 14,133, de 0110412021,

11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,

será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de ÍorÇa maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCD,IA SEGUNDA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAL
(art 124 dá Lern0 14133,de 01fl/n021)

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14 133, de

01t0412021

12.2- O Conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se ílzerem necessános, até o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3- As alterações mnhatuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçáo da mnsultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justiÍlcada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

í32 da Lei no, 14,133, de0110412021);

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. '14.í 33, de 0110412021.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATAI{TE
(art.92, inciso xlv daLe n".14.133, de01/04/2021)

13.'1 . Proporcionar à contÍatada todas as informações, esclarecimentos e condições necesúrias para a adequada

execuçâo dos serviços,

13.2. Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reforma e recuperaçáo de mobiliário,
observando os quantitativos e as condiçôes estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no contrato denvado da
Ata de Registro dê Preços.
13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempre que nêcessário, de Íorma a não
prejudicar a execução das atividades mntratadas.
13,4, Acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos servrços, por meio de servidores designados, assegurando a

conformidade com as especiíicaçôes técnicas, prazos e demais condições previstas.

13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falhas ou inegularidades veriflcadas
durante a execuçào dos serviços, para adoção das medidas corretivas cabíveis.
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13.6 Receber, provisóna e deÍinitivamente,

as exigências contratuars e legais, em con ciâtütl
13.7 Eíêtuar os pagamentos devidos à co

registrados e as condições de pagamento p
ços eíetir';rmente executados, os preços

tual, gsprcialmerte nl que se refere à

S

1

13.8 Prestar apoio administratrvo necessário à xecu

comunicação com as Secretanas demandantes e à tramitaçáo dos documentos pr rtinenk s

CúUSULA DÉcil.lA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA
iart 9:l ncsosXlV XVTeXV daLe n" 1a133 de 01i01/2021)

14.1 O CONTRATADo deve cumprir todas as obrigações constantes des:e irrstrumer to e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boE e perf( ita e(ecuçáo do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
'14.2. [llanter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as clrrigaçõ( s assumidas, todas as

condições de habilitaçáo exigidas na licitaçã0.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentê à conhatante ou ê ter:eiros, d )corÍentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, náo podendo ser arguido para eÍe to (lr) exclur ão ou reduçáo de sua

responsabilidade o fato de a conkatante proceder à fiscalizaçào ou acompanlar ar execuç io contratual.

14.4. Responder por todas as despesas dirêtas e indiretas que incidam ou venlDm a ircidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a saláíios, previdência social, inrpo;tos, enrargcs sociais e oukas
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis kaball'i;tas ê e;pecíficas de acidentes

de trabalho e legislaçâo mrrelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu,Fo (;ontratL al

14.5. Prestar imediatamenle as informações e os esclarecimentos que venharn a ser solic tadcs pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que seriio respundicas no prazo de 24
(vinte e quaho) horas.

14.6. Refazer o objeto conkatual que comprovadamente aprêsente condiçóes de c efeito r u enr desconÍormidade
com as especiÍicaçóes deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgáo (s)/entidade is) gr,trticiparrte (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notiÍlcaçáo.

14.7. Cumprir quando for o caso, as condiçóes degarantia do objeto, responsabili:: rndo-s( pekr período oÍerecido

em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administraçáir,

l4.S.ProvidenciarasubstituiçãodequalquerproÍissionalenvolvidonaexecuçãodr)objeto:ontratual,cujaconduta
seja considerada indesejável pela flscalizaçáo da contratante.
14.8.1. Responsabilizar-se integralmente pela obseívância do dispositivo no tltulc ll, do C lpítulo V, da CLT, e na

Portaria no 3.460i77 do l\rlinislério do Trabalho, relativos a segurança e rigir:ne do rabalho, bem como a

Legislaçáo correlata em vigor a ser exigida.
14.8.2.8da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produkrs f0 necido.r, inclusive a promoção

de readequaçÕes, sêmpre que detectadas impropriedades que possam compÍomrller a co lsecuçáo do objeto.

cúusulÁ DÉc[úA ourilTA. DAs |NFRAçôES E sANçôEs ADr,il]üsrRAflvAs
(art 92, in.rso XIV dâLern" 14133,d001/04/2021)

15.1- Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 011041',t021 o Con ratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do conlrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminish ção ou ao fJncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo do objeto da contratação sem motivo justil:ado;
e) apresentar documentaçao Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con'rato;
Í) praticar ato íraudulento na execução do contrato;
g) comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descri as as s sguintes sançoesi
a) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conhato sempre que não se justiÍlcar a
imposição de penalidade rnais grave (art. 156, §2", da Lei n0 14.133, de 2021)

lEoírato P ? d.11
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b) lmpedimento de licitar e contratar, quando prati as condutas d

imposição de

nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre quê não se justiÍi

da Lei n" 14.133, de 202í);
alidade mais grave (art. 156, § 4",

c) Dêclaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposição
de penalidade mais grave (aÍt. 156, §50, da Lei no 14.133, de 202í ).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍlcado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pêla inobservância do prazo fixado para apresêntaçáo, suplementação ou
reposiçào da garantia, quando exigidâ no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.í) O akaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinÉo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. í37 da Lei n,

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infraçôês dêscritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1,de20% a 30% do valor do

Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a', "b", "c" e "d" do subitem '12.'1, de
1% a 30% do valor do Conkato.
15.3- A aplicação das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo
integral do dano causado â CONTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei n".14.133, de 0110412021);
'15.4- Todas as sançôes previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 7o da Lei n0. 14.133, de01l04l2}21);
15.4.1- Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (ârt. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15,5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando êxigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trintâ) diâs, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
compêtêntê;

15.7- A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla

deÍesa ao CONTRATADO, observando-se o procêdimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no.

14.133, de 01/04/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou conkatar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1", da Lei no, 14.133, de 01104120211:

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e odentaçôes dos órgáos

de controle.

15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de

licitaçóes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0. 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pÍocedimental e

autoridade competente deflnidos na referida Lei (art, 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATAD0 poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para Íacililar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestê Contrato ou para provocar

conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de Íato ou de direito, com o CONTRATADO, obsêrvados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa ê a obrigatoriêdade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no,

1 4, 1 33, de 01 10412021\;

15.11- 0 CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de aplicaçâo da

sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

i,.Y*
lo- 852 XGU U
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no Cadastro Nacional de Empresas I u ) e no Cadar;tro ',lacione I de impresas Punidas

1 da Lei no. 14.' ]3, de ( 1/04t202'1);(Cnep), instituÍdos no âmbito do Pod (art
'15 12- As sanções de impedimento d recontratarede de inidoneidirde parrr licitar ou contratar são
passiveis de reabilitação na forma do a 63 da Lei no. 1 , de 0110412021;

15.13- 0s débitos do CONTRATADO com a inistraçáo C0N'rRtr-'ANTE, res rltantes de multa

administratrva e/ou indenizâções, não inscrito SE ativa, poderão ser comp 0nsador , total ou parcialmente,

com os créditos devrdos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo co'rtrato oJ d€ outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

CúUSULA DÉchtA SEXTA - Do MoDELo DE GEsTÃo DO CoNTRATO
(ad 92, nciso I ll , da Lein0 14 133 de 01/M2021)

'16.1- 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas lven?adasêas normas

da Lei n0, 14.133, de 0110412021, e cadaparte responderá pelas consequênciar; de iua ine) ecu()ão totalou parcial;
'16.2. Em caso de impedimênto, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, r) cronog'ama de execuçáo será

prorrogado automaticamente pelo tempo mrÍespondente, anotadas tais circunstâÍr)ias me liante simples apostila;

16.3- As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e a conhatada devem ser realizadas p( r esr)rito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íin, conÍor ne endereço êletrônico

informado pela contratada na sua proposta comercial;

16.4. 0 órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para ado(;io de p ovicências que devam

ser cumpridas de imediato;
'1ô.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão oL entidarle p:derá convocar o
representante da empresa conkatada para reunião inicial para apresentação dr) pldno de Íi icali;:ação, que conterá

inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizar;ã0, jas est atégias para execuçáo

do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando houv(, , do rnátod.: de aíeriçáo dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

'16.ô- Fiscalizaçáo

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pek,(s) 'iscal(isl do lontrato, ou pelos

respectivos substitutos (art 117, caput, da Lei n0. 14.133, de 0110412021).

16.7- Fiscâlização Técnica

16.7.1- 0 flscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seji m c rmpridas todas as

condrçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adninistração.
16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do lontrak todas as ocorrências

relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçáo do que for necessário para a regt lariz rçáo das Íaltas ou

dos defeitos observados. (art. 1 17, § '10 da Lei no, 14.133, de 01104120211;

16.7.3- ldentiflcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o flscal técnico do r)onlrato emiiirá notiflcações para a
coneção da execução do contrato, determinando prazo para a correçáo;
1ô 7.4- O Íiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo tribil, a r itua(,áo que demandar
decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para qur) a( rte as rredidas necessárias e

saneâdoras, se for o caso;

16.7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do conlratc nas da as aprazadas, o Íiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7.6- O Ílscal técnico do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo l'ábil, o tirmino do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à ÍenovaÉo tempestiva ou à pronogação ccntrír ual.

'1 6.8- Fiscalização Adminiskativa

16.8.1- 0 flscal adminishativo do contrato verificará a manutenção das condiçóes de hat ilitaç,ão da conlratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza(iio de zpostlamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso úec(,risáno;
16.8,2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adrrinistrati/o do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contralo pzra que tom? as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

Rua Guíhàído Gomês de Araúio,
CNPJ - 07.8t0.468,0001-90 | Sitêl
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'16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo

contendo todos os registros formais da execução no h

o
so de acom hamento e fiscalização do contrato

istó e ere nto do contrato, a exemplo da ordem
de serviç0, do registro de oconências, das alterações e das pronogaçoes contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da
administraçáo;

16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as oconências
relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supenor
àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.9,3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitaçào da contratada, para Íins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.9.4- 0 gestor do conkato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo Íealizada pelos Íiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu
desempenho na exêcução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigaçóes;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicaçâo de sançôês, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

no, '14.133, de 0110412021, oú pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com iníormaçôes sobre a consecuçáo dos objetivos
que tenham justiÍicado a conlrataçáo e eventuais mndutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administraçáo;

16,9.7- 0 gestor do conkato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

cúusuLA DÉcttitA sÉTtMA. DAs H|PóTESES DE ExTtNçÃo Do coNTRATo
(ad.92, inoso XlX, da Le no 14133,de01/04/2021)

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as paÍtes contraentes;
17.1.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe
oÍerece vantagem;

17.1 ,2- A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anrversário do contrato, desde que haja a notiÍicaçâo
do contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
17,'1,3- Caso a notiÍicaçáo da náo-continuidade do contrato de que kata este subitem ocoÍra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo,
17.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigâções nele estipuladas, ou antes do prazo nele
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo í 37 da Lei n". 14.'133, de 01/04/2021 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
í 7.2.í - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alteração social ou a modificaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisáo se
não restnngir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçáo subjetiva;
17.3- O termo de rescisão, sempre quê possÍvel, será precedido:

17.3.'1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3- lndenizações e multas.
17.4- A extinção do contrato nâo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio dê termo indenrzatório (art. 131, caput, da Lei no, 14.133,
de 0110412021);

17,5- 0 contrato poderá ser extinlo caso se constate que a CoNTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrctante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atuê na Íiscahzação ou na gestão do contrato, ou que
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deles seja côn1uge, companheiro ou parente

inciso lV da Lei n.0 14,133, de 0110412021]|.

r allnidr de, até o terceiro grau (art. 1 4,

CúUSULA DÉqMA oITAvA - DA PUB
(arl 72 ParágEÍo únic! dc a,1. 91 caput ambos da Lei n" 14 133, 1t0412021)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de con everá ser divulgar: c e mar rtido pela Contratante à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertirentls, obsevadc o disposto na Lei

n0, í 4.133, de 0110412021 e suas alteraçôes posteriores,

cúusuLÀ DÉcllrA NoNA - Do FoRo
(ad 92, § 10, da Lein0 14.133, de 01/04/2021)

19.'1- As partes elegem o Íoro da comarca da Cidade dê lguatu, Estado do Ceará como o únicc competente para

dinmir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúnr:ia e(presse, desde já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acerlados, assinam o presente lnstrumento, em 03 ltrêÍ, viasd( igual teoreforma, lida

e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que rroduzi seus juridicos e legais

eÍeitos.
lgL atu-Ce, 14 d,: outubro de 2025.
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JoeÍferson Abrão Pereira Silva
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